
CÂMARA DE VEREADORES DE VIIA IÂT{GARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabitidade, seriedade e compromisso com o povo

RETATóRIO DA COMISSÃO DE FINANCAS 055/2025

Análisê dã lndicação ne. 23/202s, de autoria do vereador valdecir

Costella: Parâ quê o Poder Exeetivo Municipal, através do §etor

competente, estude a posslbilidade de instalar placas de

identiÍicação dê ruas ê sinalização viária no Loteamento Sol

Nascêntê".

Trata- se de análise da lndicação ne. 23/2025, dê autoria do Vereador Valdecir Costella.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentares apresentarem Emeídas sugerindo modiÍicações, nos termos do art. 162 e sêguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras Íegimentais pertinentes

ao especíÍlco procêsso legislativo orçamentário, a matéria Íoi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

reletório-

É o sucinto relatório.

ll - Análise

A presente indicação visa melhorias no Loteamento Sol Nascente, para fins dê identificação das

ruas e facilitar a localização de quem acessa o lotêâmento.

Nerse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll -Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissib,lidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais parê sua ap.esentação, devendo o Plenário desta Câsa de Leis decidir-sê pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 09 deiuoho de 2025.
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Senhor Presídente,

Senhores Vereadores

0 Vereodor Valdecir Costella, que abaixo subscreve, encamínha à Vossos Excelências, a seguinte

proposÍção:

Para que o Poder bíecuüvo fi[unicipal, otrovés do setor competcntc, estude a
possibilidade de instalar de placas de identificação de ruos e sinalização viária no

Loteamento Sol N ascente.
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Tendo em vista que se faz necessário, visto que visa atender uma necessidade bdsica dos

moradores e frequentadores do Loteamento Sol Nascente. A ausêncÍa de placas de identificação das

ruas e de sinolÍzação odequada dificulta a localização de residênciat o trabalho de entregadores,

prestadores de serviço, além de comprometer o deslocamento seguro de pedestres e motorÍstas.

A instalaçdo das placas é fundamental para garantir organização urbana, facilitar a atuação

dos serviços públicos, como o atendimento de saúde e segurança, e promover melhores condíções de

mobilidade e acessibilidade no bairro. Trota-se de umo medida simples, mas de grande impacto

positivo para a comunÍdode local.

Diante disso, solicito atenção especial do Executivo Municipal para que esso demanda sejo

atendida com a devida brevídade.
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